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35.ª Reunião do Conselho Intermunicipal 

da 

Comunidade Intermunicipal Região de Coimbra 

(Extraordinária) 

 

No dia 30 de abril de 2020, pelas 14h00, reuniu o Conselho Intermunicipal da Comunidade 

Intermunicipal da Região de Coimbra devidamente convocado pelo Presidente do Conselho 

Intermunicipal, José Carlos Alexandrino Mendes, ao abrigo da alínea c) do artigo 92.º do Anexo I 

à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, por videoconferência Webex com a seguinte Ordem do Dia: 

Ordem do Dia 

1. Informações 

1.1. Ponto de Situação COVID 19 Região de Coimbra  

1.2. Ponto de situação Desemprego na Região de Coimbra 

1.3. Orientações emitidas pela Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD) no âmbito da 

publicação de dados pessoais relativos a cidadãos infetados com Covid-19 

1.4. Eficiência Energética em Piscinas - Audiência Prévia  

1.5. Implementação do Decreto-lei n.º 14C/2020 no âmbito da Covid 19 

1.6. Sessão de deliberativos - Comunicação DGAL  

2. Divisão Administrativa e Financeira 

2.1. Unidade de Coordenação de Contabilidade e Finanças 

2.1.1. Contabilidade  

2.1.1.1. 1.ª Alteração Orçamental Modificativa (Revisão Orçamental 2020) 

2.1.1.2. 5.ª Alteração orçamental 2020 – ratificação  

2.1.1.3. 6.ªAlteração orçamental 2020 - ratificação  

3.Divisão de Planeamento Estratégico e Desenvolvimento Intermunicipal 

3.1. Estrutura de Desenvolvimento Económico e Social  

3.1.1. Minuta de Protocolo “Plataforma para o Desenvolvimento da Região de Coimbra 

(COIMBRA2030)“ 

 
________________________________________________________________ 

À hora anunciada na convocatória, o Presidente do Conselho Intermunicipal, José Carlos 

Alexandrino Mendes, deu início à reunião, após a verificação de existência do quórum necessário. 

Da lista de presenças registou-se que participaram na reunião: 

Presidente da Câmara Municipal de Arganil, Luís Paulo Carreira Fonseca Costa;  
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Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede, Maria Helena Teodósio Cruz Gomes de 

Oliveira;  

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Coimbra, Carlos Manuel Dias Cidade; 

Presidente da Câmara Municipal de Condeixa-a-Nova, Nuno Moita da Costa; 

Presidente da Câmara Municipal da Figueira da Foz, Carlos Ângelo Ferreira Monteiro; 

Presidente da Câmara Municipal de Góis, Maria de Lurdes Oliveira Castanheira; 

Presidente da Câmara Municipal da Lousã, Luís Miguel Correia Antunes; 

Presidente da Câmara Municipal da Mealhada, Rui Manuel Leal Marqueiro; 

Presidente da Câmara Municipal de Mira, Raul José Soares de Almeida; 

Presidente da Câmara Municipal de Miranda do Corvo, António Miguel Costa Baptista; 

Presidente da Câmara Municipal de Montemor-o-Velho, Emílio Augusto Ferreira Torrão 

Presidente da Câmara Municipal de Mortágua, José Júlio Norte; 

Presidente da Câmara Municipal de Pampilhosa da Serra, José Alberto Pacheco Brito Dias; 

Presidente da Câmara Municipal de Penacova, Humberto José Batista Oliveira; 

Presidente da Câmara Municipal de Penela, Luís Filipe Lourenço Matias; 

Presidente da Câmara Municipal de Soure, Mário Jorge Nunes; 

Presidente da Câmara Municipal de Tábua, Mário Almeida Loureiro; 

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares, Artur Jorge Baptista dos Santos. 

Participaram igualmente na reunião Dr. João Pimentel da Administração Regional de Saúde do 

Centro, o CODIS Carlos Tavares, o 2.º CODIS Distrital Nuno Seixas Pereira, assim como o 

Primeiro Secretário Executivo Intermunicipal, Jorge Brito. 

Período Antes da Ordem do Dia 

1.1. Ponto de Situação COVID 19 Região de Coimbra 

Tomou a palavra o Delegado de Saúde Regional do Centro, Dr. João Pimentel, agradecendo a 

colaboração inestimável dos municípios em todo este processo desde o início da pandemia. 

Salientou que todas as medidas que a CIM RC foi tomando relativamente à realização dos testes 

de deteção tiveram um resultado muito positivo. 

Referiu que a alta taxa de mortalidade que se assiste na região centro, quando comparada com o 

resto do país, é devida à grande densidade de lares e população institucionalizada afetada pela 

doença, aludindo aos municípios com maior incidência.  

Recordou que felizmente os cuidados intensivos não tiveram uma sobrecarga e que as unidades 

de saúde da região foram capazes de dar uma resposta bastante satisfatória.  

Salientou que foram realizados mil testes serológicos em alguns municípios desta CIM RC, que 

posteriormente foram sujeitos a zaragatoas tendo resultado em testes negativos. 

Por fim recordou a reabertura das escolas e de alguns serviços, esclareceu que a DGS irá emitir 

normas para que esta reabertura aconteça com toda a segurança apelando ao apoio das 

autarquias. 
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O Vice-Presidente da CM de Coimbra ressalvou a importância, que neste quadro difícil, assumida 

pelo Hospital do Covões neste “combate” à doença COVID 19” e recordando a segunda vaga da 

gripe espanhola apelou a medidas de prevenção  

De seguida os autarcas colocaram algumas questões ao Sr. Delegado de Saúde as quais 

respondeu de imediato, tendo este último deixado algumas recomendações a adotar para 

cumprimento do gradual desconfinamento nomeadamente na administração local, devendo ser 

adotados “estilos de vida compatíveis com a atual situação, com o esforço de todos”. 

Tomou a palavra o Comandante Distrital de Operações de Socorro de Coimbra, Carlos Luís 

Tavares que fez o ponto de situação do estado atual da Região devido à COVID-19. Apelou ao 

aumento de testes juntos dos agentes da proteção civil, bombeiros, que irão estar mais expostos 

à pandemia, considera que tem de haver confiança no desconfinamento mas com muita 

prudência.  

O Presidente da CM de Tábua, elogiando todo o apoio prestado pelo Sr. Comandante Distrital em 

particular no seu município, dirigindo-lhe umas palavras de reconhecimento e agradecimento. 

Por seu turno o Presidente da CM da Lousã também agradeceu toda a colaboração prestada pelo 

CODIS e ARS, mostrou-se um pouco apreensivo com o retomar das atividades dando como 

exemplo a elevada afluência que já se verifica no seu município. Partilhou a sua preocupação 

relativa ao grau de segurança e fiabilidade que os testes de despiste transmitem. Recordou a 

época de fogos que se avizinha e a sua simultaneidade com esta pandemia. 

O Presidente do CI questionou os presentes sobre a previsão da reabertura dos serviços tendo o 

Vice-Presidente da CM de Coimbra sugerido que se aguarde pela decisão do Conselho de 

Ministros. 

Os Presidentes da CM da Lousã e Mortágua reforçaram que as autarquias se fazem substituir a 

muitas entidades no terreno, tem de se dar resposta mas com moderação e irão manter os 

serviços presenciais encerrados e dar resposta aos munícipes por outras vias. 

Em contrapartida o Presidente da CM da Figueira da Foz revelou que os serviços camarários irão 

estar abertos ao público a partir da próxima segunda-feira, com todas as medidas de segurança 

implementadas. 

A Sra. Presidente da CM de Cantanhede questionou se alguém tem conhecimento sobre qual 

será a posição do Governo em relação ao Fundo Social Municipal (FSM), se irá reduzir o apoio às 

autarquias uma vez as despesas com refeições e transportes diminuíram apesar de outras terem 

aumentado bastante. 

Disse aguardar com expetativa a informação do Governo sobre a listagem das datas dos 

cancelamentos de eventos, que afeta não só Cantanhede mas também a Figueira da Foz e 

Coimbra, e que consultou a comissão Executiva bem como alguns Presidentes que a 

antecederam no cargo para ouvir a sua opinião face à probabilidade da não realização da 

Expofacic. Aludiu à questão do ressarcimento de despesas, no caso de ser decretado pelo 
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Governo o cancelamento de eventos, do conforto que daí poderá advir neste caso, ao invés da 

tomada de decisão recair apenas sobre os municípios com base na evolução da pandemia. 

Interveio o Presidente da CM de Tábua agradecendo toda a colaboração prestada neste âmbito 

quer pela CIM quer pelos seus pares, recordou que o seu município foi bastante atingido pela 

doença mas os resultados são favoráveis à recuperação das pessoas. Mais esclareceu que 

tenciona reabrir os serviços camarários ao público a partir de segunda-feira com as devidas 

precauções. 

Tomou a palavra o Presidente da CM da Pampilhosa da Serra dizendo que a reabertura dos 

serviços irá ser analisada. Interveio o Vice-Presidente da CM de Vila Nova de Poiares sugerindo 

que se aguarde uma semana indicações da DGS, uniformizando depois a reabertura dentro dos 

vários municípios com as devidas cautelas.  

Tomou a palavra o Vice-Presidente da CM de Coimbra dizendo que no seu município as áreas da 

cultura e do desporto irão manter-se encerradas até novas indicações governamentais. Em 

relação ao atendimento e capacidade de resposta dos serviços camarários esta tem sido muito 

positiva, mesmo sendo feito maioritariamente através de teletrabalho, não sentido para já 

necessidade de abertura presencial. 

O Presidente do CI disse compreender as posições assumidas, confia na reabertura gradual, no 

caso de Oliveira do Hospital os serviços camarários presenciais ainda vão continuar encerrados, 

propõe nova discussão do assunto na próxima semana após a saída de legislação para partilha 

de experiências. Neste momento ausentou-se da reunião face a compromissos de agenda 

inadiáveis passando a condução dos trabalhos a ser feita pelo Vice-Presidente do Conselho 

Intermunicipal, Dr. Carlos Monteiro. 

O CI tomou conhecimento. 

COIMBRA2030 - Plataforma para o Desenvolvimento da Região de Coimbra 

O Vice-Presidente da CM de Coimbra saudou a iniciativa questionando quais os resultados 

práticos a atingir com a plataforma. 

O Secretário Executivo Intermunicipal elucidou que este assunto está agendado sugerindo que 

nessa altura se prestem os esclarecimentos necessários à boa compreensão da matéria em 

causa.  

O CI tomou conhecimento. 

Reunião APA – Águas Balneares 

O Presidente da CM da Pampilhosa da Serra deu nota que tanto ele como o Sr. Presidente da CM 

da Figueira da Foz participaram na reunião online, realizada esta manhã com a APA, relativa à 

gestão das águas balneares (costeiras e interiores) para 2020. Referiu as condições e os fatores 

que ainda se encontram em análise porém foi garantido pelo APA a não transmissão do vírus pela 

água e a segurança que as pessoas podem sentir. 
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O Presidente da CM da Figueira da Foz esclareceu sobre a validade dos cartões dos nadadores 

salvadores bem como a necessidade de formação, sobre a vigilância e a participação da Marinha 

e a redução dos períodos de praia de modo a permitir a anulação do vírus.  

O Presidente da CM de Mira ressalvou a importância da formação dos nadadores salvadores face 

aos seus receios. 

O Secretário Executivo Intermunicipal elucidou que a APA irá consultar as CIM para recolha de 

contributos para a construção de um manual de boas práticas. 

O CI tomou conhecimento. 

Valores em dívida - municípios 

O Presidente da CM da Figueira da Foz apelou à regularização do pagamento das dívidas dos 

municípios face às despesas efetuadas no âmbito do COVID, tendo o Secretário Executivo 

Intermunicipal reiterado este pedido. 

O CI tomou conhecimento. 

Comissão Europeia – Apresentação de orçamento comunitário - 06 de maio 

O Secretário Executivo Intermunicipal destacou a importância deste dia para todos os estados 

membros e sobretudo para Portugal pois será definido o montante, o fundo, para enfrentar a 

extensão da crise e para todo o processo de futuro. 

O CI tomou conhecimento. 

Dia da Europa – colaboração  

O Secretário Executivo Intermunicipal recordou que no próximo dia 9 de maio, se comemora o Dia 

da Europa e se pretende publicar o testemunho dos nossos autarcas sobre o Futuro da Europa, 

através de pequenos vídeos, pelo que reiterou o pedido. 

O CI tomou conhecimento. 

Feira do queijo DOP online 

O Secretário Executivo Intermunicipal mostrou-se satisfeito com a iniciativa e com o excelente 

resultado obtido com o escoamento dos produtos, acrescentou que se irá alargar a ação aos 

Vinhos das Regiões e Sub-regiões Demarcadas. 

O CI tomou conhecimento. 

1.2.Ponto de situação Desemprego na Região de Coimbra 

Foi presente o documento sobre e evolução da Taxa de Desemprego na Região de Coimbra no 

mês de Março em relação ao mês anterior, segundo Fonte do Instituto de Emprego e Formação 

Profissional.  

O CI tomou conhecimento. 

1.3. Orientações emitidas pela Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD) no âmbito da 

publicação de dados pessoais relativos a cidadãos infetados com Covid-19 

Foi apresentado o documento com as Orientações da CNPD relativamente à proteção de dados 

dos cidadãos com Covid 19. Assim, as Autarquias locais não podem publicar dados de saúde com 
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identificação a quem os mesmos dizem respeito ou quando existe um número reduzido numa 

determinada circunscrição territorial em função da respetiva dimensão populacional que possa 

permitir a identificação das pessoas em causa. 

O CI tomou conhecimento.  

1.4. Eficiência Energética em Piscinas - Audiência Prévia 

Foi presente, a titulo de exemplo, a notificação da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional do Centro a 27 de abril último, dando nota da não admissibilidade da candidatura nº 

CENTRO-06-1203-FEDER-000081 apresentada pelo Município de Mortágua nos termos do Aviso 

de Abertura de Candidatura nº CENTRO-03-2017-52, comprovando-se que a referida candidatura 

não confere os requisitos fundamentais. 

O Secretário Executivo Intermunicipal referiu que alguns municípios não consideraram a CIM RC -

como copromotora, ao contrário das indicações que tinham sido dadas, a despesa inerente ao 

levantamento das auditorias não é elegível e terá de ser suportada pelo município. 

Ressalvou que os municípios devem resolver as diversas questões administrativas que são 

pedidas em sede de audiência previa. Informou que a prorrogação do prazo de esclarecimentos 

deve ser feito por cada município à CCDRC. 

O CI tomou conhecimento. 

1.5. Implementação do Decreto-lei n.º 14-C/2020 no âmbito da Covid 19 

Foi presente o documento Decreto-Lei nº 14-C/2020 de 7 de abril onde se estabelece a definição 

de procedimentos de atribuição de financiamento e compensações aos operadores de transportes 

essenciais, no âmbito da pandemia COVID-19. 

O Secretário Executivo Intermunicipal alertou para os critérios a adotar, quais as necessidades de 

mobilidades locais, e tentar perceber quais as necessidades de transportes escolares que vão 

existir.  

Enfatizou a necessidade de articulação entre os municípios e os agrupamentos de escolas na 

criação ou reforço de mais ou menos serviços no transporte escolar. Relativamente a este 

assunto o Vice-Presidente da CM de Coimbra entende que devem ser os operadores a manifestar 

essa necessidade uma vez que o regresso às aulas é facultativo e não se conhece qual a taxa de 

ocupação. 

O Vice-Presidente do CI entende que a situação deve ser analisada para tentar encontrar uma 

solução que dê resposta cabal a este problema. 

O Secretário Executivo Intermunicipal reiterou o pedido sobre o envio da informação das redes 

essenciais de mobilidade que os municípios pretendem manter. 

O CI tomou conhecimento.  

1.6. Sessão de deliberativos - Comunicação DGAL  

Foi apresentado o documento de 20 de abril proveniente da Direção Geral Autarquias Locais onde 

se propõe que, considerando que as reuniões por vídeo conferência poderão acarretar alguns 
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constrangimentos dada a quantidade de membros (72 no total), à semelhança de outros Órgãos 

de Entidades diversas, nas reuniões seja aplicado o método de consulta escrita. 

O CI tomou conhecimento.  

2. Divisão Administrativa e Financeira 

2.1. Unidade de Coordenação de Contabilidade e Finanças 

2.1.1. Contabilidade  

2.1.1.1. 1.ª Alteração Orçamental Modificativa (Revisão Orçamental 2020) 

Foi presente a proposta número quinze na qual se apresenta ao CI para apreciação e votação, a 

1.ª Alteração Orçamental Modificativa (Revisão Orçamental 2020), tendo-se verificado a 

necessidade de incorporar no Orçamento para 2020, as seguintes alterações: GOP: 

01.003.2017.9.10 – Sistema Integrado de Videovigilância para a Prevenção de Incêndios e GOP: 

Eurovelo 1 – Rota da Costa Atlântica conforme documento que se junta por fotocópia à presente 

ata para dela fazer parte integrante como anexo. 

Pelo exposto, em cumprimento do estabelecido pelo normativo contabilístico preconizado pelo 

SNC-AP, e pela alínea c) do n.º 1 do artigo 90.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, propõe-se 

a aprovação da presente 1.ª Alteração Modificativa ao Orçamento de 2020, de acordo com as 

alterações previstas nos Mapas em anexo. 

O Secretário Executivo Intermunicipal salientou a necessidade de incorporar no orçamento a 

alteração nos investimentos do sistema de videovigilância florestal para prevenção de incêndios e 

do projeto do Eurovelo 1 – Rota da Costa Atlântica. 

O CI deliberou, por unanimidade, aprovar a 1ª Alteração Orçamental Modificativa (Revisão 

Orçamental 2020) e submeter a mesma à apreciação da Assembleia Intermunicipal da CIM 

Região de Coimbra. 

2.1.1.2. 5.ª Alteração orçamental 2020 – ratificação  

Foi apresentada, nesta reunião de trabalho do CI a proposta n.º 13/2020 para proceder à 5ª 

alteração Orçamental no ano de 2020. Da proposta constam o enquadramento da alteração 

Orçamental ora proposta, bem como as modificações ao orçamento da CIM da Região de 

Coimbra, não tendo sido solicitados quaisquer esclarecimentos.  

O Secretário Executivo Intermunicipal disse ambas as alterações se prendem com as aquisições 

de material resultantes da pandemia COVID19. 

Após apreciação do documento em análise, o CI deliberou por unanimidade, aprovar a 5ª 

alteração Orçamental para o ano de 2020, de acordo com as alterações previstas nos 

mapas que constarão como anexo à presente ata. 

2.1.1.3. 6.ªAlteração orçamental 2020 - ratificação  

Foi apresentada a Proposta nº14 -6ª Alteração Orçamental 2020 relativa à Alteração Modificativa 

das alterações orçamentais contempladas na regulamentação da NCP 26, nos termos do 

Decreto-Lei nº 192/2015 de 11 de setembro onde são definidas, como ajustamento às previsões 
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da receita e às dotações da despesa, com vista à realização de receitas e despesas inadiáveis e 

não previstas ou com insuficiência orçamental. 

O CI deliberou, por unanimidade, aprovar a 6ª alteração Orçamental para o ano de 2020, de 

acordo com as alterações previstas nos mapas que constarão como anexo à presente ata. 

3.Divisão de Planeamento Estratégico e Desenvolvimento Intermunicipal 

3.1. Estrutura de Desenvolvimento Económico e Social  

3.1.1. Minuta de Protocolo “Plataforma para o Desenvolvimento da Região de Coimbra 

(COIMBRA2030)“ 

Foi presente a informação técnica n.º 229, datada de 27 de abril último, na qual se comunica que 

a Universidade de Coimbra, através da Faculdade de Economia e do Centro de Investigação em 

Economia e Gestão, o Instituto Pedro Nunes e esta CIM RC, pretendem estabelecer um protocolo 

de parceria visando a promoção de uma plataforma para o Desenvolvimento da Região de 

Coimbra (COIMBRA2030) denominada Task Force Covid19 - UC-CIM-IPN. 

Mais se esclarece que a referida plataforma pretende apoiar o desenvolvimento económico e 

social da Região de Coimbra, recolhendo e disponibilizando informação, analisando tendências, 

sectores, processos, ações e resultados, no âmbito dos mercados, dos incentivos à atividade 

económica e coesão social e das políticas públicas. Pretende-se ainda desenvolver análises 

prospetivas de cenários, com base num grupo de reflexão, que ajudem a escolher estratégias 

num contexto de incerteza. 

Propõe-se a aprovação da minuta de Protocolo em anexo à presente informação. 

O Secretário Executivo Intermunicipal sugeriu que os municípios reúnam com as associações 

empresariais e reportem as questões levantadas por forma a poder ser em dadas as respostas. 

Por seu turno o Vice-Presidente da CM de Coimbra julga que fica sem resposta qual o objetivo 

final, a quem serve e se serve de alguma coisa e que os municípios servirão como intermediário 

relativamente à plataforma, em seu entender esta deveria ter uma linha direta com as 

associações empresariais.  

O Secretário Executivo Intermunicipal aludiu aos objetivos constantes no presente protocolo, 

solicitando os contributos, desafios ou apoios que os municípios considerem relevantes para o 

seu município e região. 

O CI deliberou, por unanimidade, aprovar a Minuta de Protocolo “Plataforma para o 

Desenvolvimento da Região de Coimbra (COIMBRA2030)“. 

______________________________________________________________________________ 

Antes de encerrar os trabalhos, o Vice-Presidente do CI propôs aos presentes que a ata e as 

deliberações desta reunião sejam aprovadas em minuta para que tenham a eficácia devida. 

E não havendo nada mais a tratar, deu por encerrados os trabalhos eram dezanove horas e vinte 

minutos. 
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De tudo o que ocorreu no decurso dos trabalhos, lavrou-se a seguinte ata, que vai ser assinada 

pelo Presidente do CI, José Carlos Alexandrino Mendes, pelo Vice-Presidente do CI, Carlos 

Monteiro e pela Assistente Técnica, Gisela Parreiral que secretariou a reunião.  

 

 

Presidente do Conselho Intermunicipal 

 

_____________________________________ 

(José Carlos Alexandrino Mendes) 

 

Vice-Presidente do Conselho Intermunicipal 

 

_____________________________________ 

(Carlos Ângelo Ferreira Monteiro) 

 

A Assistente Técnica que secretariou a reunião 

 

______________________________________ 

(Gisela Parreiral) 


